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· Prefeitura Municipal de São Mateus 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

L E 1 N º O i Ó /8 6 

Autoriza a lsenç~o de Encargos da ofvida Ativa. 

~ 

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do ' 

EspÍrito Santo, faço saber que a C~mara Munici~ 

pai de S~o Mateus aprovou e eu sanciono a segui~ 

te, 

LEI 

Art.1º - Ficam isentos do pagamento de Juros de 
~ , 

mora, multas e correçao mônetaria, todos os contribuintes que ' 

at; 60 (sessenta) dias a contar da publ icaç;o desta L~i, quit~

rem os seus d~bitos fiscais inscritos em DÍvida Ativa, nesta Sa 

zenda Municipal. 

Par~grafo Único - O Prazo previsto neste artigo 

poder~ ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, se convir ao 

serviço P~bl 1co. 

Art. 2º - Ficam igualmente isentos de tais 

os contribuintes ainda·n~o-inscritos em dÍvida Ativa. 

A 

onus, 

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publ icaç~o, revogadas-as disposiç~es em contr~rio. 

~ 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus , 

Estado do EspÍrito Santo, aos (20) vinte dias domes de Março 1 

do ano de mil novecentos e oitenta e seis (1 .986). 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Mateus 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

---

Registrada e publicada na Secretaria desta Pre

feitura, na data supra. 
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